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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0200-24 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DA ITAIPU 
 
 

ADITAMENTO 2 
 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 0200-24, a ITAIPU responde perguntas realizadas por 
interessadas nesta licitação: 

 
 
PERGUNTA 1  
“1.SELEÇÃO 
A respeito do item: "3.9 f) permitir que o candidato se inscreva em uma ou mais vagas 
disponíveis;" Nosso sistema permite inscrição do candidato para apenas uma área/vaga. 
Poderá ser atendido neste formato?” 
 
RESPOSTA 
Sim, poderá ser atendido neste formato. Favor reportar-se ao item II deste Aditamento. 
 

 
PERGUNTA 2  
“2.DIVULGAÇÃO 
Item: 3.9 c) divulgar as vagas de estágio de férias a nível nacional, em redes sociais, site 
próprio e junto as Universidades que possuem cursos correlatos às oportunidades; 
Como se dará o estágio de férias? Pedimos informar a previsão legal, tendo em vista que este 
agente de integração executa a intermediação para estágio obrigatório e não obrigatório. 
Quais os critérios que a divulgação a nível nacional deverá possuir? Informamos que a 
divulgação se limita às regiões que a parte concedente contemplar.” 
 
RESPOSTA 

O estágio de férias é considerado um estágio obrigatório de curta duração e ocorre por meio 
de processo seletivo externo, divulgado pela Itaipu em parceria com o agente de integração. 
A divulgação das vagas de estágio de férias combinará diferentes estratégias e meios de 
comunicação, de modo a alcançar um público diversificado de candidatos em âmbito 
nacional. O objetivo da parceria entre Itaipu e agente integrador nesta atividade é divulgar as 
vagas para o maior número possível de canais. A divulgação do estágio de férias em 2023, por 
exemplo, ocorreu nos seguintes sites de internet: 
 
https://home.universidadepatativa.com.br/selecao-para-estagio-de-ferias-itaipu-2023/  
https://www.itaipu.gov.br/recursoshumanos/programa-de-estagios  
 
Além das redes sociais da Itaipu no Instagram, facebook e linkedin. 

 
 
PERGUNTA 3  
“3.IMPOSTO DE RENDA  
Exigência: "s) fornecer, anualmente, para a ITAIPU as informações para a DIRF até o dia 28 de 
fevereiro as informações relativas ao ano-calendário." 
Temos a informar que, acompanhamos a consolidação da mudança de interpretação da 
fiscalização tributária a respeito dessa matéria, evidenciado por meio das Soluções de 
Consulta COSIT nº186/2019 e n°21/2020, que passou a entender que tais obrigações, 
principais e acessórias ao Imposto de Renda, deveriam ser realizadas diretamente pela Parte 

https://home.universidadepatativa.com.br/selecao-para-estagio-de-ferias-itaipu-2023/
https://www.itaipu.gov.br/recursoshumanos/programa-de-estagios
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Concedente de Estágio, e não mais pelo agente de integração; Ainda, considerando o disposto 

na Instrução Normativa RFB nº 2.094/2022, não será mais possível que o XXXXX realize, em 
nome órgãos públicos conveniados, as obrigações tributárias, principais e acessórias, 
eventualmente incidentes sobre o pagamento das bolsas-auxílio aos estagiários ou seja, tais 
obrigações passam a ser de responsabilidade da Parte Concedente de Estágio; Gostaríamos de 
saber, o item será excluído das obrigações da contratada?” 
 
RESPOSTA 
As obrigações tributárias, principais e acessórias, são de responsabilidade da Itaipu, mas o 
repasse das informações é de atribuição do agente integrador. 
 
 

PERGUNTA 4  
“4.ABERTURA DE CHAMADOS 
y) responder, a partir da abertura do chamado de suporte, num prazo máximo de 01 dia útil 
às solicitações da ITAIPU, indicando o prazo necessário para resolução definitiva da 
ocorrência, devendo segui-lo estritamente;  
Considerando nossos prazos internos, gostaríamos de saber se será dado prazo maior para a 
resolução da ocorrência, tendo em vista possíveis intercorrências dos procedimentos?” 
 
RESPOSTA 
O prazo da resolução da ocorrência ocorrerá em comum acordo entre as partes, 
considerando-se um limite razoável de resposta, dentre outros critérios de análise e 

priorização da demanda. 
 
 
PERGUNTA 5  
“5. FUNCIONALIDADES GERAIS DA PLATAFORMA WEB: 
 
Sobre os itens abaixo:  
a) Customização com a identidade visual da ITAIPU 
b) Disponibilização dos perfis de acesso: administrador da plataforma, candidato a estágio, 
estagiário, supervisor de estágio e coordenador de curso;  
c) Visualização das vagas publicadas, com mecanismos de filtragem;  

d) Consulta/visualização/exportação de relatórios diversos sobre: dados de estagiários ativos, 
desligados, admitidos, aditivos contratuais, pagamentos, de desempenho, ações de 
desenvolvimento individuais, dentre outras informações pertinentes que possam ser extraídas 
dos serviços descritos na especificação técnica;  
e) Automatização do processo de assinaturas pelas partes envolvidas, com certificação digital 
válida em todo o território nacional, em conformidade com a legislação em vigor;  
f) a solução deverá prover documentação e procedimentos para recuperação das cópias de 
segurança em ambiente segregado (produção x homologação), regulamentando a recuperação 
das cópias de segurança;  
g) manutenções programadas fora do horário usual de utilização, proporcionando uso contínuo 
da plataforma pelos usuários;  
h) se em alguma ocasião a plataforma ficar inoperante, a CONTRATADA deverá agir 

prontamente informando aos usuários o prazo de solução, registrando a ocorrência 
internamente e quando o problema for sanado. 
 
6.FUNCIONALIDADES DO PERFIL DE ADMINISTRADOR DA PLATAFORMA   
h) Gerar relatórios, inclusive com possibilidade de customização; 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PLATAFORMA WEB  
a) a Interface da plataforma web deverá possibilitar customização à identidade visual da 
ITAIPU; 
b) a plataforma web deverá ser fornecida sem restrições ou travas e suportar no mínimo 180 
(cento e oitenta) usuários simultaneamente; 
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c) a plataforma web deverá ser uma aplicação web compatível com os navegadores de 

mercado: Internet Explorer – versão 11 ou superior, Mozilla Firefox – versão 52.4 ou superior, 
Chrome – versão 75.03 ou superior; 
d) a plataforma web deverá possuir interface/layout responsivo e ser 100% HTML 5, 
observando as melhores práticas do W3C (World Wide Web Consortium) e WCAG (Web Content 
Accessibility Guidelines); 
e) a plataforma deverá prover um meio de interoperar com outros aplicativos de software 
através de API WebService; 
f) a plataforma web deve permitir acesso através de computador desktop, tablet e celulares, 
com sistema operacional Windows, Linux, Mac OS, Android e iOS. 
g) apresentação das medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando ameaças à 
privacidade, segurança e integridade. 

 
Temos a informar que possuímos sistema informatizado conforme os preceitos da Lei 
11.788/2008. Para customizar/adaptar com a identidade visual da Itaipu, dependemos de 
estudos prévios de desenvolvimento de sistema com uma análise mais técnica. Poderá ser 
verificado posteriormente se a nossa plataforma atual, atende ao exigido pela Itaipu?” 
 
RESPOSTA 
A Plataforma Web, em versão "teste", que deverá ser apresentada pela CONTRATADA em até 
5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato, nos termos do inciso VI da Cláusula 7ª da 
Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC, deverá atender todas as exigências de funcionalidades 
e requisitos mínimos do Adendo I do Anexo I – Especificação Técnica, o que inclui a 

customização com a identidade visual da ITAIPU. 
 
Após a análise da ITAIPU, caso sejam necessários ajustes pontuais na plataforma, a 
CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para reapresentá-la, corrigindo todas as 
pendências.  
 
Somente após a aprovação da Plataforma Digital, a ITAIPU emitirá a Ordem de Início de 
Serviços (OIS). 
 
Com isso, a ITAIPU torna sem efeito a resposta da pergunta 6 do Aditamento 1. 
 

Por fim, favor se reportar ao item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 6  
“7.FICHA CADASTRAL 
Sobre o Anexo da Ficha cadastral. Operacionalmente, atendemos a ficha cadastral do 
estagiário, com a disponibilidade de acesso à todas as informações solicitadas. Entretanto, a 
ficha cadastral não possui foto, mas o estudante anexa seu documento com foto, por 
obrigatório para a emissão do Termo de Compromisso de Estágio em nosso portal. Este 
formato, supre a exigência?” 
 
RESPOSTA 

Sim. Esse formato é válido para fins de cadastro. 
 
 
PERGUNTA 7  
“8.RESPONSABILIDADE PELOS ESTAGIÁRIOS 
Obrigatoriedade: "VII) responder pelos atos ou omissões dos estagiários que estiverem 
prestando serviço na ITAIPU durante a execução do objeto deste CONTRATO;" Pela análise do 
objeto, temos que os estagiários serão contratados pela ITAIPU BONACIONAL, por intermédio 
do agente de integração, sem qualquer vínculo de emprego com a CONTRATADA. O estagiário 
da CONTRATANTE não possui vínculo de estágio com a CONTRATADA. De acordo com o artigo 
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3º, II da Lei 11.788/2008, as partes no contrato de estágio são: estudante, instituição de 

ensino e parte concedente de estágio. Desta forma, não se pode falar em responsabilidade da 
CONTRATADA pelos estagiários da CONTRATANTE. Diante do exposto, gostaríamos de saber se 
a responsabilidade será excluída das obrigações da contratada?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. Favor reportar-se ao item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 8  
“Acerca do edital NF 0200-24 para contratação dos serviços de recrutamento, seleção, 
admissão, rescisão, operacionalização da folha de pagamento, treinamento e 

desenvolvimento, adoção de práticas inclusivas de gestão da diversidade, dentre outras 
atividades de apoio ao Programa de Estágio da Itaipu Binacional, podem informar o valor das 
bolsas a serem ofertadas?” 
 
RESPOSTA 
O valor da bolsa varia entre R$ 1.500,00 a R$ 1.700,00 por estagiário. 
 
 
PERGUNTA 9  
“Podem informar também o modo de disputa do pregão, se será aberto ou fechado?” 
 

RESPOSTA 
A disputa se dará nos termos dos subitens 2.17 e 2.18 do CBC. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do CBC do Pregão Eletrônico Nacional 
NF 0200-24, a ITAIPU: 
 
a) altera o calendário de eventos da licitação, subitem 1.3 do CBC, conforme a seguir: 

 
(...) 
 

 1.3.2 Formalização de consultas: 
 
   Até 03/04/24 
 

 Por meio do correio eletrônico compras_suporte@itaipu.gov.br ou pelo “Fórum” 
do Portal de Compras Eletrônicas da ITAIPU. 

 
 1.3.3 Respostas: 
 
   Até 04/04/24 
 
 1.3.4 Recepção das propostas: 

 
   Até às 9h de 09/04/24 
 
 1.3.5 Início da Sessão Pública com a divulgação das propostas: 
 
   Em 09/04/24, a partir das 9h 
 
 1.3.6 Início da etapa de disputa de lances: 
 
   Em 09/04/24, a partir das 9h30min 

mailto:compras_suporte@itaipu.gov.br
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 1.3.7 Referência de tempo:  
 
   Horário de Brasília – DF 

 
 (...) 
 

b) altera a alínea “f” do subitem 3.16 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC, 
conforme a seguir: 
 
DE: 
 

(...) 
 
f) permitir que o candidato se inscreva em uma ou mais vagas disponíveis; 
 
(...) 
 
PARA: 
 
(...) 
 
f) permitir que o candidato se inscreva em pelo menos uma das vagas disponíveis; 

 
(...) 
 
 

c) exclui o inciso VII da Cláusula 7ª da Minuta de Contrato – Anexo IV do CBC, transcrita 
abaixo: 

 
 “VII) responder pelos atos ou omissões dos estagiários que estiverem prestando 

serviço na ITAIPU durante a execução do objeto deste CONTRATO;” 
 
d) altera o inciso VI da Cláusula 7ª da Minuta de Contrato – Anexo IV do CBC, incluindo o 

trecho em azul conforme a seguir: 
 
(...) 
 
VI) apresentar, à área gestora deste CONTRATO, no prazo de até 5 (cinco) dias 
corridos após a assinatura deste CONTRATO, uma Plataforma Digital, disponível via web, 
para a operacionalização e gestão eficiente do programa de estágio da ITAIPU, em 
versão “teste”, para fins de comprovação e validação pela ITAIPU, cumprindo todas as 
exigências de funcionalidades e requisitos mínimos do Adendo I do Anexo I – 
Especificação Técnica deste CBC; 
 
VI_a) Após a análise da ITAIPU, caso sejam necessários ajustes pontuais na plataforma, a 

CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para reapresentá-la, corrigindo todas 
as pendências. 
 
VI_b) Somente após a aprovação da Plataforma Digital, a ITAIPU emitirá a Ordem de 
Início de Serviços (OIS). 
 
(...) 
 

e) tendo em vista as alterações ocorridas, disponibiliza as versões atualizadas do CBC e das 
Especificações Técnicas e Minuta de Contrato, Anexos I e IV do CBC respectivamente. 
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II) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 0200-24. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 02 de abril de 2024 
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